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 CONTRATO Nº 002.1/2023-PMI/SEMED-CP 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IGARAPÉ-MIRI, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO OUTRO LADO 
ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO 
AGROEXTRATIVISTA EMANUEL DO MUNICÍPIO DE 
IGARAPÉ-MIRI OBJETO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA O 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI – PREFEITURA 
MUNICIPAL, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito sob nº 30.869.058/0001-37, com sede na Rua Sete de Setembro, 
Igarapé-Miri, Estado do Pará, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, 
JANILSON OLIVEIRA FONSECA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade  nº 2717042  SSP 
/PA e CPF nº 597.165.762-34, residente e domiciliado na Tv. Teodorico Martins de Lima, nº 17 - Bairro 
Cidade Nova, Igarapé-Miri, Estado do Pará neste ato denominado CONTRATANTE, e por outro lado 
ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO ESTADUAL AGROEXTRATIVISTA 
EMANUEL DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI, situado à Rio Santo Antônio , nº s/n, Zona 
Rural, Igarapé-Miri-PA, inscrita no CNPJ sob n.º 09.605.434/0001-90, (Grupo de Fornecedor local – 
Assentamento de Reforma Agraria ), representada pelo BARTOLOMEU DA COSTA, inscrito no  
CPF sob n.º 296.826.732-91 e RG: N°1771570 SSP/PA, doravante denominada CONTRATADA, 
fundamentados nas disposições da  Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº 002/2023-PMI/SEMED-CP, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE 
n.º04/2015,  Resolução CD/FNDE nº 26/2013, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública 
nº 002/2023-PMI/SEMED-CP, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, conforme segue: 

RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS   
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Nome CPF DAP Produto Und. Qtd. Preço 
Prop.

Valor 
Total 

ALDAIR 
MACIEL 
RODRIGUES 

028.235.572-08 SDW0028235672082009210948 P. 
ACERORA 

KG 3.000 13,00 39.000,00 

ANTONIO DOS 
ANJOS 
FERREIRA 

263.622.362-20 PA052023.01.000377959CAF P. 
ACERORA 

KG 3.000 13,00 39.000,00 

ANDRE DA 
SILVA 
CORREA 

966.820.602-97 SDW0966820602971103200834 
P. 

ACERORA 
KG 3.000 13,00 39.000,00 

ADILSON 
CORRÊA DOS 
SANTOS

575.717.672-53 
SDW0575717672531407210941 P. 

ACERORA 
KG 3.000 13,00 39.000,00 

ALAN SOUSA
DA COSTA 

010.604.402-88 
SDW0010604402880503220116 P.

ACERORA 
KG 3.000 13,00 39.000,00

ANDREA 
MACIEL 
RODRIGUES 

040.049.512-08 
SDW0040049512080603221053 P. 

CUPUAÇÚ 
KG 2.000 16,25 32.500,00 

DAIANE DE 
SOUSA DE 
MORAES 

031.286.902-94 SDW0031286902942202191012 P. 
CUPUAÇÚ 

KG 2.000 16,25 32.500,00 

DIANA DO 
SOCORRO DA 
COSTA 
MACIEL 

011.838.102-45 

SDW0011838102450503221243 P. 
CUPUAÇÚ 

KG 2.000 16,25 32.500,00 

DIANA 
MIRANDA 
FERREIRA DE 
CASTRO 

004.356.832-76 

SDW0004356832760603220916 P. 
CUPUAÇÚ 

KG 2.000 16,25 32.500,00 

MARIA DO 
REMÉDIO 
MORAES DE 
MIRANDA 

831.861.822-04 

SDW0831861822041809190235 P. 
TAPEREB

Á 

KG 2.000 15,00 30.000,00 

JOÃO BOSCO 
DA COSTA 
BAIA 

477.556.602-49 
SDW0477556602492809210911 P. 

TAPEREB
Á 

KG 2.000 15,00 30.000,00 

JOÃO SERRÃO 
DE MIRANDA 

125.143.302-20 
SDW0125143302200503200353 P. 

TAPEREB
Á 

KG 2.000 15,00 30.000,00 

MARIA 
EUNICE SENA 
BARBOSA
RODRIGUES 

621.553.182-00 

PA122022.01.000065251CAF P. 
TAPEREB

Á 

KG 2.000 15,00 30.000,00 

JOANA DARC 
VILHENA 
RODRIGUES 

694.903.332-04 
SDW0694903332041509210435 AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

JOÃO DOS 
ANJOS 
FERREIRA 

845.458.282-72 
SDW0845458282722109211102 AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

JOÃO 
PANTOJA 
GONÇALVES 

319.262.402-78 
SDW0319262402781401211023 AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

MARINETE 
PANTOJA 
MIRANDA 

840.133.382-20 
PA122022.01.000065457CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

MARIA DAS 
GRAÇAS DE 
SOUSA 

529.876.632-34 SDW0529876632341209190928 AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 
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MARIA JOSE 
DE OLIVEIRA 
MORAES  

613.602.692-53 SDW0613602792530603200937 AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

MARIA JOSÉ 
RODRIGUES 
PANTOJA 

690.073.572-04 SDW0567453202820603221116 AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

ALCIANE 
MACIEL 
RODRIGUES 

030.278.602-32 SDW0030278602321609210418 AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

MARIA DO 
SOCORRO 
FONSECA
ANFONSO 

687.289.062-34 PA122022.01.000073593CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

SELMA PINA 
DE OLIVEIRA 

353.482.752-04 PA122022.01.000065124CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

LEIDIANE DO 
SOCORRO 
DIAS DOS 
SANTOS 

870.171.302-78 PA122022.01.000065591CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

ROSIANE 
FONSECA DA 
COSTA 

029.634.202-50 PA122022.01.000065707CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

MARIA DO 
SOCORRO 
FERREIRA 
COSTA 

353.495.062-34 PA122022.01.000065798CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

MARIA 
SEBASTIANA 
FONSECA DA 
COSTA 

008.332.302-39 PA122022.01.000066478CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

MARIA 
ANTONIA 
PANTOJA 
FONSECA 

822.088.912-87 PA122022.01.000066840CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

MARIA JOANA 
SILVA DA 
COSTA 

005.392.962-44 PA122022.01.000066636CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

SILVANE DO 
SOCORRO 
FONSECA 
AFONSO 

013.524.052-29 PA122022.01.000067018CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

MARIA 
LIDUINA 
PANTOJA 
FONSECA 

733.113.402-72 PA122022.01.000067079CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

NILZA MARIA 
SANTOS 
FONSECA 

929.003.802-00 PA122022.01.000067120CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

MARIA 
CLARICE 
VIANA DOS 
SANTOS 

051.029.312-37 PA122022.01.000067156CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

MARIA 
RAIMUNDA 
DOS ANJOS 
FERREIRA 

605.383.252-91 PA122022.01.000067214CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

ALCIANE DE 
JESUS 
CORREA 

819.726.952-15 PA122022.01.000067335CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 
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MIRANDA 
MANOEL DE 
JESUS 
MORAES 
RODRIGUES 

753.856.942-15 PA122022.01.000074165CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

SEBASTIANA 
GOMES 
LOBATO 

753.766.522-20 PA122022.01.000074449CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

RAIMUNDO 
NONATO 
GOMES 
LOBATO

891.583.182-91 PA122022.01.000074613CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

KARINA
FONSECA 
CORREA 

039.444.522-83 PA122022.01.000067079CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00

ELISANGELA 
OLIVEIRA 
LOBATO 

789.328.902-34 PA122022.01.000077790CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

ANTONIA 
SEBASTIANA 
SOUZA 
GOMES 

982.336.022-72 PA122022.01.000077999CAF AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

BENEDITA 
CARVALHO 
GONÇALVES 

673.518.912-49 SDW0673518912491709211218 AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

DAYSIANE 
SANTOS 
CARDOSO 

021.333.722-37 SDW0021333722370503221149 AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

GLEYDSON 
TOURÃO DOS 
SANTOS 

039.327.432-29 SDW0039327432291609210434 AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

JOÃO 
MACHADO 
CARDOSO 

125.230.462-53 SDW0125230462531709210851 AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

RAQUEL 
SILVA DA 
COSTA 

023.954.682-23 SDW0023954682231409210252 AÇAÍ LT 2.650 15,00 39.750,00 

OCILENE 
PINHEIRO DE 
CASTRO 

744.029.272-34 SDW0744029272340701221027 AÇAÍ LT 2.550 15,00 38.250,00 

ODILSON 
PINHEIRO 
MACHADO 

897.315.572-53 SDW0897315572532112210444 VINHO 
MIRITI 

LT 4.000 10,00 40.000,00 

ODIANE 
PINHEIRO 
MACHADO 

003.896.672-77 SDW0003896672772112210446 VINHO 
MIRITI 

LT 4.000 10,00 40.000,00 

ODENILSON 
PINHEIRO 
MACHADO 

001.617.262-08 SDW0001617262082112210448 VINHO 
MIRITI 

LT 4.000 10,00 40.000,00 

TIFFANY 
BARBOSA DE 
AZEVEDO 

039.444.902-90 SDW0039444902900603221022 VINHO 
MIRITI 

LT 3.000 10,00 30.000,00 

JOSIMAR 
FERREIRA 
MIRANDA 

974.646.272-53 SDW0974646272530603221126 F. 
TAPIÓCA 

KG 2.200 18,00 39.600,00 

RAIMUNDA 
COSTA
ALMEIDA 

353.527.602-00 SDW0353527602002402221112 F. 
TAPIÓCA 

KG 2.200 18,00 39.600,00 

ROSANGELA 706.859.162-00 SDW0706859162000803221015 F. KG 600 18,00 10.800,00 
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DA 
CONCEIÇÃO 
COSTA
ALMEIDA 

TAPIÓCA 

   F. 
MANDIÓC

A 

KG 1.000 12,00 12.000,00 

MAGNO 
OLIVEIRA 
MORAES 

785.274.652-72 SDW0785274652720603220302 F. 
MANDIÓC

A 

KG 3.000 12,00 36.000,00 

LUCILENE DA 
COSTA
MACIEL 

020.988.272-70 SDW0020988272700510210456 F. 
MANDIÓC

A 

KG 3.000 12,00 36.000,00 

LUCIANA 
FONSECA 
COSTA 

538.683.822-91 SDW0538683822911509211000 F. 
MANDIÓC

A 

KG 3.000 12,00 36.000,00 

LUZIA FARIAS 822.119.652-53 SDW0822119652530703221117 F. 
MANDIÓC

A 

KG 3.000 12,00 36.000,00 

JOSÉ 
GUILHERME 
PUREZA 
FERREIRA 

846.534.502-34 SDW0846534502340503220941 F. 
MANDIÓC

A 

KG 3.000 12,00 36.000,00 

JULIANA 
FONSECA 
COSTA 

009.073.212-08 SDW0009073212081802221200 F. 
MANDIÓC

A 

KG 3.000 12,00 36.000,00 

OLGA SOUZA 
DA COSTA 

581.780.742-49 SDW0296826732910503220103 F. 
MANDIÓC

A 

KG 3.000 12,00 36.000,00 

JOANA DE 
ALMEIDA 
FERREIRA 

296.840.052-53 SDW0296840052531612210943 F. 
MANDIÓC

A 

KG 3.000 12,00 36.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
2.335.000,00 (Dois milhões, trezentos e trinta e cinco mil reais). 
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 
deste Contrato. 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

RELAÇÃO DOS PRODUTOS 
Item Produto Unidade Quantidade Preço Unit. Preço Total Cronograma de 

Entrega dos produtos 
01 POLPA DE ACEROLA KG 15.000 13,00 195.000,00 SEMANAL 
03   POLPA DE CUPUAÇÚ KG 8.000 16,25 130.000,00 SEMANAL 
06   POLPA DE TAPEREBÁ KG 8.000 15,00 120.000,00 SEMANAL 
08  AÇAÍ LT 90.000 15,00 1.350.000,00 SEMANAL 
09  VINHO DE MIRITI LT  15.000 10,00  150.000,00 SEMANAL 
19  FARINHA DE 

TAPIOCA 
KG 5.000   18,00 90.000,00 MENSAL 

20  FARINHA DE KG 25.000 12,00 300.000,00 MENSAL 
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CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  
Recursos provenientes do Exercício 2023 
12.122.0007.2.061.0000-Manutenção da Secretaria Municipal de Igarapé-Miri.  
Elemento de Despesa: 33903000-Material de Consumo
12.306.0007.2.062.0000- Gestão das atividades do PNAE-Ensino Fundamental.  
Elemento de Despesa: 33903000-Material de Consumo 
12.306.0007.2.063.0000- Gestão das atividades do PNAE- Pré Escola.  
Elemento de Despesa: 33903000-Material de Consumo
12.306.0007.2.064.0000- Gestão das atividades do PNAE-EJA.  
Elemento de Despesa: 33903000-Material de Consumo 
12.306.0007.2.065.0000- Gestão das atividades do PNAE-CRECHE.  
Elemento de Despesa: 33903000-Material de Consumo
12.306.0007.2.066.0000- Gestão das atividades do PNAE-AEE.  
Elemento de Despesa: 33903000-Material de Consumo 
12.306.0007.2.067.0000- Gestão das atividades do PNAE-ENSINO MÉDIO.  
Elemento de Despesa: 33903000-Material de Consumo 
12.306.0007.2.068-0000 Gestão das atividades do PNAE- MAIS EDUCAÇÃO 
Elemento de Despesa: 33903000-Material de Consumo 

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no  § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação. 
CLÁUSULA OITAVA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

MANDIOCA 
VALOR TOTAL DO CONTRATO    R$ 2.335.000,00 
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Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº 002/2023-PMI/SEMED-CP, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela  Lei nº 8.666/1993 e pela   Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O presente contrato vigorará de 01 de agosto de 2023 até 01 de agosto de 2024, podendo ser prorrogado 
conforme determina a lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
É competente o Foro da Comarca de Igarapé-Miri para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 

Igarapé-Miri, 10 de julho de 2023. 
 

__________________________________ 
JANILSON OLIVEIRA FONSECA 
Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

___________________________________________
ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO 

AGROEXTRATIVISTA EMANUEL DO MUNICÍPIO DE 
IGARAPÉ-MIRI  

BARTOLOMEU DA COSTA  
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

1. NOME: ________________________________________ 
   CPF: ________________________________________ 
 

2. NOME:________________________________________ 
   CPF:________________________________________ 

JANILSON OLIVEIRA 
FONSECA:59716576234

Assinado de forma digital por 
JANILSON OLIVEIRA 
FONSECA:59716576234 
Dados: 2023.07.10 09:47:52 
-03'00'
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